
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS

 
REQUERIMENTO N.º _________/202
 

 

O Deputado que subscreve, nos termos regimentais

anuência do Plenário,

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Wanderlei Barbosa, 

cópia à Agência Tocantinense de 

publicação de parcelamento de débitos decorre

ATR. 

O presente requerimento tem como objetivo

edição de normativa específica que permita o parcelamento de débitos 

oriundos de multas aplicadas pela Agência Tocantinense de Regulação (ATR)

 

O presente pedido se fundamenta na crescente carga tributária e nos 

encargos financeiros enfrentados pelos 

regulados, que se vêem

parcela única, os valores decorrentes de sanções aplicadas pela agência. Tal 

situação compromete não apenas a regularização das obrigações, mas 

também a continuidade da prestação dos serviços à população.

 

Destacamos, ainda, que a 

já possui normativa que permite o parcelamento de débitos oriundos de 

multas em até 60 (sessenta) parcelas mensais

importante instrumento de regularização fiscal e estímulo à conformidade 

por parte dos regulados.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

EQUERIMENTO N.º _________/2025 

Requer envio de expediente ao Governo do Estado do 
Tocantins, com cópia à Agência Tocantinense de 
Regulação – ATR, para solicitar a
normativa para parcelamento de débitos 
decorrentes de multas aplicadas

O Deputado que subscreve, nos termos regimentais

, que seja remetido o presente REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Wanderlei Barbosa, 

Agência Tocantinense de Regulação – ATR, para solicitar 

publicação de parcelamento de débitos decorrentes de multas aplicadas pela 

JUSTIFICATIVA 

 

e requerimento tem como objetivo a análise e providência quanto 

edição de normativa específica que permita o parcelamento de débitos 

oriundos de multas aplicadas pela Agência Tocantinense de Regulação (ATR)

O presente pedido se fundamenta na crescente carga tributária e nos 

encargos financeiros enfrentados pelos permissionários dos serviços públicos 

vêem freqüentemente impossibilitados de quitar, em 

parcela única, os valores decorrentes de sanções aplicadas pela agência. Tal 

situação compromete não apenas a regularização das obrigações, mas 

bém a continuidade da prestação dos serviços à população.

Destacamos, ainda, que a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT)

normativa que permite o parcelamento de débitos oriundos de 

multas em até 60 (sessenta) parcelas mensais, o que representa um 

importante instrumento de regularização fiscal e estímulo à conformidade 

por parte dos regulados. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

ao Governo do Estado do 
Agência Tocantinense de 

a publicação de 
normativa para parcelamento de débitos 
decorrentes de multas aplicadas pela ATR.  

O Deputado que subscreve, nos termos regimentais, requer, após 

REQUERIMENTO ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Wanderlei Barbosa, com 

, para solicitar a 

multas aplicadas pela 

a análise e providência quanto à 

edição de normativa específica que permita o parcelamento de débitos 

oriundos de multas aplicadas pela Agência Tocantinense de Regulação (ATR). 

O presente pedido se fundamenta na crescente carga tributária e nos 

dos serviços públicos 

impossibilitados de quitar, em 

parcela única, os valores decorrentes de sanções aplicadas pela agência. Tal 

situação compromete não apenas a regularização das obrigações, mas 

bém a continuidade da prestação dos serviços à população. 

Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 

normativa que permite o parcelamento de débitos oriundos de 

que representa um 

importante instrumento de regularização fiscal e estímulo à conformidade 



 

 

 

 

 

 

Dessa forma, requeiro 

criação de normativa semelhante, prevendo o 

decorrentes de multas em até 60 (sessenta) vezes

compatíveis com a realidade financeira dos permissionários do Estado do 

Tocantins. 

 

Na certeza de contar com a compreensão e sensibilidade de Vossa Excelência 

e da ATR quanto à importância deste pleito, renovo protestos de elevada 

consideração. 

 

Ante as razões expostas, entendendo a relevância deste requerimento, 

requeiro aos demais pares a colaboração para este pedido.

 

Sala das Sessões, data registrada no sistema

 

 

 

iro que o Governo do Estado adote providências para a 

criação de normativa semelhante, prevendo o parcelamento de débitos 

entes de multas em até 60 (sessenta) vezes, com condições 

compatíveis com a realidade financeira dos permissionários do Estado do 

Na certeza de contar com a compreensão e sensibilidade de Vossa Excelência 

e da ATR quanto à importância deste pleito, renovo protestos de elevada 

Ante as razões expostas, entendendo a relevância deste requerimento, 

requeiro aos demais pares a colaboração para este pedido. 

data registrada no sistema. 

WISTON GOMES 
Deputado Estadual 

adote providências para a 

parcelamento de débitos 

, com condições 

compatíveis com a realidade financeira dos permissionários do Estado do 

Na certeza de contar com a compreensão e sensibilidade de Vossa Excelência 

e da ATR quanto à importância deste pleito, renovo protestos de elevada 

Ante as razões expostas, entendendo a relevância deste requerimento, 

 


